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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
QUINZENÁRIO OFICIAL

Lei nº 974 DE 26/11/99          CABEDELO, 1 A 15 DE JANEIRO DE 2011

Estado da Paraíba
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de combustível e
outros destinados a Secretaria de Transporte..
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 00002/2011.
DOTAÇÃO: 1.Unidade orçamentária: 02.01 - Gabinete do Prefeito Projeto
Atividade: 2009 - Manutenção das atividades administrativas do GAPRE
2147 - Implantação da Ouvidoria Municipal Elemento de Despesa:3390.30
- Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios do Município 2.Unidade
orçamentária: 02.02 - Gabinete do Vice Prefeito Projeto Atividade: 2010 -
Manutenção das atividades do Gabinete do Vice-Prefeito Elemento de
Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios do
Município 3.Unidade orçamentária: 02.03 - Chefia de Gabinete Projeto
Atividade: 2013 - Manutenção das atividades administrativas da Chefia de
Gabinete Elemento de Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de
Recurso: Próprios do Município 4.Unidade orçamentária: 02.04 - Secretaria
de Administração Projeto Atividade: 2015 - Coordenação das atividades
administrativas 2041 - Manutenção das atividades do PROCON Elemento
de Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios
do Município 5.Unidade orçamentária: 02.05 - Secretaria da Fazenda
Projeto Atividade: 2019 - Manutenção das atividades administrativas da
Fazenda Elemento de Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de
Recurso: Próprios do Município 6.Unidade orçamentária: 02.06 - Secretaria
de Educação Projeto Atividade: 2021 - Manutenção das atividades
administrativas pedagógicas Elemento de Despesa:3390.30 - Material de
Consumo Fonte de Recurso: Próprios do Município 7.Unidade
orçamentária: 02.07 - Secretaria de Turismo Projeto Atividade: 2023 -
Manutenção das atividades administrativas de Turismo Elemento de
Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios do

Município 8.Unidade orçamentária: 02.08 - Secretaria de Saúde/FMS -
Fundo Municipal de Saúde Projeto Atividade: 2025 - Manutenção das
atividades administrativas de Saúde 2112 - Ações de vigilância em Saúde
Epidemiológica/Iluminação/Zoonoses 2113 - Prevenção e qualificação
das DST/AIDS 2114 - Atenção aos portadores com transtornos mentais
2117 - Ações de média e alta complexidade 2118 - Ações de vigilância
Sanitária 2138 - Apoio as ações da atenção básica Elemento de
Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios
do Município 9.Unidade orçamentária: 02.09 - Secretaria do Trabalho e
Ação Social/FMAS Projeto Atividade: 2030 - Manutenção das atividades
administrativas de Assistência Social Elemento de Despesa:3390.30 -
Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios do Município 10.
Unidade orçamentária: 02.10 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Projeto Atividade: 2170 - Manutenção das Atividades Administrativa de
desenvolvimento Urbano Elemento de Despesa:3390.30 - Material de
Consumo Fonte de Recurso: Próprios do Município 11.Unidade
orçamentária: 02.11 - Secretaria de Planejamento do Uso e Ocupação
do Solo Projeto Atividade: 2037 - Manutenção das atividades
administrativas de Planejamento Elemento de Despesa:3390.30 -
Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios do Município 12.
Unidade orçamentária: 02.12 - Secretaria de Segurança Projeto
Atividade: 2038 - Manutenção das atividades administrativas de
Segurança Elemento de Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte
de Recurso: Próprios do Município 13 - Unidade orçamentária: 02.13 -
Secretaria de Pesca e Aquicultura Projeto Atividade: 2176 - Manutenção
das atividades administrativas de Pesca e Aquicultura Elemento de
Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios
do Município 14. Unidade orçamentária: 02.14 - Procuradoria Geral do
Município Projeto Atividade: 2040 - Manutenção das atividades de
assessoramento jurídico e de advocacia Elemento de Despesa:3390.30
- Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios do Município 15.
Unidade orçamentária: 02.16 - Secretaria de Habitação Projeto Atividade:
2042-Manutenção das atividades administrativas de Habitação Elemento
de Despesa: 3390.30 - Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios
do Município 16.Unidade Orçamentária: 02.17 - Secretaria de
Comunicação Social e institucional Projeto Atividade: 2011-Manutenção
das atividades da assessoria de comunicação Elemento de
Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios
do Município 17.Unidade Orçamentária: 02.19- Secretaria de Meio
Ambiente Projeto Atividade: 2039-Manutenção das atividades
administrativas Meio Ambiente Elemento de Despesa:3390.30 - Material
de Consumo Fonte de Recurso: Próprios do Município 18.Unidade
Orçamentária: 02.20- Secretaria de Obras Públicas Projeto Atividade:
2034-Manutenção das atividades administrativas Obras Públicas
Elemento de Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de
Recurso: Próprios do Município 19.Unidade Orçamentária: 02.22 -
Secretaria de Esporte, recreação e Lazer Projeto Atividade: 2164 -
Manutenção das atividades administrativas do Esporte, Recreação e
lazer Elemento de Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de
Recurso: Próprios do Município 20.Unidade Orçamentária: 02.23-
Secretaria de Transporte Projeto Atividade: 2168 -Manutenção das
atividades administrativas de Transporte Elemento de Despesa:3390.30
- Material de Consumo Fonte de Recurso: Próprios do Município
21.Unidade Orçamentária: 02.24- Secretaria de Serviços Urbanos Projeto
Atividade: 2035 -Manutenção dos Serviços Urbanos 2171 - Manutenção
dos Serviços de Transporte, Captura, Apreensão e Remoção de animais
Elemento de Despesa:3390.30 - Material de Consumo Fonte de
Recurso: Próprios do Município
VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e:
CT Nº 00014/2011 - 12.01.11 - Furtado e Cia. Ltda - R$ 60.865,00
CT Nº 00015/2011 - 12.01.11 - POSTO PAULISTINHA DOIS IRMÃOS
- JAIME T. MOURA - R$ 18.655,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO 105/10

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CIRURGIA DE
LIGAMENTO E PRÓTESE DE JOELHO DIREITO.
 
Licitante vencedor, item correspondente e respectivo valor total da
contratação:
- BIOTEC COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Item(s): 1.
Valor: R$ 149.700,00.
- MEDSINTESE - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
Item(s): 3 - 4 - 5 - 6.
Valor: R$ 172.250,00.

Jurinez Albuquerque Praxedes
Pregoeira

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

GABINETE DO PREFEITO
 

Cabedelo - PB, 05 de Janeiro de 2011.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
 
 
R E S O L V E:
 

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão
Presencial nº 00105/2010, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PARA CIRURGIA DE LIGAMENTO E PRÓTESE DE JOELHO
DIREITO; com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es):
 
- BIOTEC COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA.05.896.491/0001-14.Valor: R$ 149.700,00.- MEDSINTESE -
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.05.659.367/
0001-35.Valor: R$ 172.250,00.
Publique-se e cumpra-se.
 

___________________________________________
JOSÉ FRANCISCO REGIS

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CIRURGIA DE
LIGAMENTO E PRÓTESE DE JOELHO DIREITO.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00105/2010.
DOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE/FMS FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA: 10.302.1014.2117 ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/4490.52 RECURSOS: FAEC/MAC/PROPRIO
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2010
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e:
CT Nº 00012/2011 - 05.01.11 - MEDSINTESE - IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - R$ 172.250,00

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do  Termo  Aditivo Oriundo Pregão Presencial 102/2010

Objeto do Certame: Aquisição de sacos de cimento de 50 kg, destinados
a Secretaria de Serviços Urbanos que serão utilizados na infra-estrutura
viária e próprios públicos do município

Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00238/2010 - 22.09.10 - MF MATERIAS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - R$ 21.500,00
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica prorrogado por mais 30
(trinta) dias, contados da assinatura deste instrumento.
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2010

Cabedelo,  30  de Dezembro de 2010/Jurinez Albuquerque Praxedes/
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do  Termo  Aditivo Oriundo Carta Convite 073/2010

Objeto do Certame: Serviços de consertos e manutenções em fogões,
geladeiras, freezers, geláguas, bebedouros,máquinas de lavar roupas,
ventiladores e aparelhos eletro-eletrônicos (sons, Dvds e televisões)
pertencentes as Escolas e Creches deste Município
Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00202/2010 - 06.08.10 - Ana Carolina Guedes Dornelas
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica prorrogado por igual e
sucessivo período, ou seja 04 ( quatro)meses contados da assinatura
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2010

Cabedelo,  30  de Dezembro de 2010/Jurinez Albuquerque Praxedes/
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do  Termo  Aditivo Oriundo Pregão Presencial 02/2010

Objeto do Certame: Locação de ônibus para transporte de estudantes de
Ensino fundamental e Universitário

Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00034/2010 - 19.02.10 - NALDO BUS LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA
CT Nº 00035/2010 - 19.02.10 - TRANSJP TRANSPORTE DE
PASSAGEIRO E LOCAÇÃO
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica aditivado por igual período
ou seja 10(dez) meses vigorando a  partir do dia 07 de fevereiro, extiguindo-
se no final do exercício financeiro.
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2010

Cabedelo,  30  de Dezembro de 2010/Jurinez Albuquerque Praxedes/
Pregoeira
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do Segundo  Termo  Aditivo Oriundo Pregão Presencial

06/2009

Objeto do Certame: Execução  dos serviços  de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos cirúrgicos hospitalares e
odontológicos e outros da Secretaria de Saúde
Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00047/2009 - 11.03.09 - SERVPROL SERVIÇOS E
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica prorrogado por igual
período ou seja 09 (nove)meses contados da assinatura.
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2010

Cabedelo,  30  de Dezembro de 2010/Jurinez Albuquerque Praxedes/
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do   Termo  Aditivo Oriundo de Inexigibilidade 05A /2010

Objeto do Certame: Contratação de Profissional qualificado para
prestar serviços de Assessoramento técnico contábil especializado
Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00266/2010 - 02.06.10 - Arthur José Albuquerque Gadelha
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica prorrogado por igual
período ou seja 05 (cinco)meses contados da assinatura.
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2010

Cabedelo,  30  de Dezembro de 2010/Jurinez Albuquerque Praxedes/
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do  Termo  Aditivo Oriundo  Carta Convite 91/2010

Objeto do Certame: Contratação de empresa para execução dos serviços
de jardinagem, capinação, paisagismo, podagem e caiação de muros,
visando atender as necessidades das Secretarias de Saúde e de ação
Social

Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00105/2010 - 30.04.10 - Vitória Construção e Serviços Ltda
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica aditivado por 08(oito) meses,
contados da assinatura deste termo.
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2010

Cabedelo,  30  de Dezembro de 2010/Jurinez Albuquerque Praxedes/
Pregoeira
 

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do  Termo  Aditivo Oriundo  Carta Convite 59/2010

Objeto do Certame: Contratação de empresa para o serviço de manutenção
externa e interna das escolas, creches  e órgãos pertencentes a Secretaria
municipal de Educação, incluindo os serviços de pintura em cal(na parte
externa), capinação, podas de árvores  e jardinagem.
Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00134/2010 - 03.06.10 - ONOFRE JÚNIOR ADMINISTRADORA
E SERVIÇOS GERAIS LTDA
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica aditivado por 06(seis) meses,ou
seja, encerra-se no dia 03 de junho do corrente ano, contados da assinatura
deste termo.
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2010

Cabedelo,  30  de Dezembro de 2010/Jurinez Albuquerque Praxedes/
Pregoeira
 

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Extrato do  Termo  Aditivo Oriundo  Carta Convite 87/2009

Objeto do Certame: Contratação de Empresa para locação e manutenção
mensal, do SIAT-Sistema de Administração Tributária
Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo  e
CT Nº 00251/2009 - 04.12.09 - TÍNUS INFORMÁTICA LTDA
Objetivo: O prazo de vigência contratual fica aditivado por 12 (meses) do
corrente ano, contados da assinatura deste termo.
O valor mensal que era de R$ 5.000,00 (cinco mil)mensal fica reajustado
para R$5.304,00 (cinco mil trezentos e quatro reais), totalizando o valor de
R$ 63.648,00 ( sessenta e três mil, seiscentos e quarenta e oito reais),
preservando assim o equilíbrio econômico finaceiro.
Fundamento legal: Amparado pelo art. 57, inciso II da lei 8.666/93
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2010

Cabedelo,  30  de Dezembro de 2010/Jurinez Albuquerque Praxedes/
Pregoeira


